
Tio Hugo RS Prefeiara
Municipal

H
- dâs
I erras

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO

DE ilATERtAL e naÃo DE oBRA No oí0or2o2s

DTSPENSA DE LtctrAçÃo oTot2ozs

Que fazem entre si, de um lado o MUNICiPIO DE TIO HUGO, pessoa de direito

público interno, com sede na Rua Venezuela, 285, na cidade de Tio Hugo-RS,

inscrito no CNPJ 04.207.638/0001-59, neste ato representado pela sua Prefeita

Municipal Sra. VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casada, residênte e

domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta cidade de

Tio Hugo-RS, portadora do CPF no 003.í87.530-06, doravante denominado de

CONTRATANTE, e de outro lado a emprêsa VALDAIR VlElRA, com sede na

Rua lbirapuitâ, 63, Centro, Município de Tio Hugo/RS, inscrita no CNPJ no

42.242.82210001-29, neste ato representiada por seu representante legal, de

ora em diante denominado CONTRATADA, firmam o presente aditivo,

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato or§inal e não
alteradas pelo Presente ADITIVO, têrão plena vigência na forma redigida
naquele instrumento.

E, por estarem assim justos e acertados, assinaram o presente instrumento em

duas vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas que a tudo

assistiram.
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CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento os adltantes, de comum

acordo, resolvem, conforme Clausula Quinta do Contrato Original, aditar em R$

í í.898,00 (onze mil oitocêntos e noventa e oito reais) conforme

Requerimento da Contratada e Parecer Técnico emitido pelo Setor de

Engenharia Municipal.
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